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TERMO DE REFERENCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Item Qtde Valor Unit. (R$) Total (R$)

oÍecedores dianteiros C ofap,N akata 2 ilN 1 .013,00 2.026.00

Amortecedores traseiros Cofap,Nakata 2UN 566,00 l . r 32.00

Kit batente. coifa e coxim dianteiro 2UN 364.00 728.00

Bande jas completas dianteiras 2 LTN 21s.00 430.00

Terminais de direção 2UN 114.00 228.00

Pivôs de suspensão 2 L]N 246.00 492.00

Bieletas dianteiras 74,00 148.00

Buchas da barra estabilizadora 1JC 76,00 76,00

Rolamentos dos amortecedores 2UN 375,00 750,00

TOTAL 6.010,00

2UN

II-JUSTTFICATIVA

2.1.4 Secretaria de Saúde do Município de MoiporíGO, assim como as demais secretarias
municipais. utiliza veículos oficiais para o transporte e execução de atividades relacionadas
aos serviços prestados à população. A nova gestão municipal demanda a contratação de
empresa para aquisição de peças para conserto e manutenção de veículo institucional oficial
Ambulância Montana, a fim de garantir o bom funcionamento do veículo da administração
pública.

A contratação de empresa para aquisição de peças se faz necessária, pois são fundamentais
para o conserto e a manutenÇào do veículo institucionaldescrito a cima que visa garantir o
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I.IPOBIETO
1.1. Trata-se da Contratação de Empresa para aquisição de Peças do Veiculo Modelo Montana, Placa

ONJ-4641 visando suprir as demandas no conserto e manutenção,para suprir a necessidade da Secretaria

de Saúde, visando suprir a demanda de veículos oficiais do municipio. com o objetivo de garantir o bom

funcionamento do veículo institucional para atender à nova gestão. A contratação de serviços

especializados deverá seguir o padrão visual estabelecido pela administração municipal, assegurando a

uniformidade e identidade visual do veículo oftcial.
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bom funcionamento do veículo do município, promovendo uma ação coesa e profissional da
gestão pública, além de possibilitar maior segurança e credibilidade dos serviços prestados
pela Prefeitura. A contratação de empresa para aquisição de peças para conserto e manutenção
do veículo Ambulância Montana deverá seguir os padrões estabelecidos pela administração
municipal, assegurando que todos os veículos oficiais apresentem a mesma segurança,
mantendo o bom funcionamento do veículo institucional.

ItI =I}AS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
3.1. Acontratação de empresa para aquisição de peças para conserto e manutenção do veículo deverá
fomecer os itens no prazo máximo de até 07 (sete) dias úteis após orecebimento formal da Ordem de

Compra/Serviço a ser expedida pelo Departamento de Compras na Secretaria Municipal de

Administração;
3.2. Havendo qualquer motivo que impossibilite a aquisição de peças descritas acima, a empresa

contÍatada deverá justificadamente informar a contratante no prÍrzo miíximo de até 24 (vinte e quatro)

horas, informando ainda os motivos que deram causa ao não lomecimento com as devidas comprovações;

3.3. A aquisição de peças para conserto e manutenção deverá ser realizado conforme a necessidade e
solicitação da secretaria contratante.

3.4. A avaliação dos serviços de entrega será de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal de

Saúde.

3.4.1. Em caso de recusa do recebimento, o Fiscal deverá elaborar Relatório informando os

motivos que levaram para o não recebimento das peças descritas acima, sendo que nesse caso a

contratada deverá ser notificada para que reponha as peças, sem ônus para a Administração Pública;

ry -COIYDIÇÔES I}E PÀGAMEI{TO
4,lAs Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do contratante.

4.2. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidões negativas que:

4.2.1. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Federal;
4.2.2. Comprovante de regularidade perante a F azenda Pública Estadual;
4.2.3. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede da
empresa contratada;
4.2.4. Comprovante de regularidade Fundo de Carantia do Tempo de Serviço (FGTS);
4.2.5. Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT).

4.3. O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da data do
recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Finanças, e será feito mediante Ordem Bancaria para
crédito na conta corrente da empresa contratada, no domicílio bancrírio por ela expressamente informado.

V . RESPONSABILIDADES DACONTRATADA
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
fomecimento e. ainda:

n/
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5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

5.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério do Município de Moiporá,
reparar, corrigir. remover ou reconstruir às suas expensas o serviço ou material com defeitos e/ou
rejeitado, no prÍLzo miíximo de até 24 (vinte e quatro) horas;

5.4. Comunicar à ContÍatante, no prazo miáximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o inicio da
prestação dos serviços ou entrega de materiais, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto. com a devida comprovação;

5.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, carretos, carga, descarga, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham incidir na prestação de serviços;

YI,.É€Ê}RIGAÇÕNS OO COXTN,I,TAI\ÍTE
6.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação, formalizada por meio de Nota de Empeúo, bem
como atestar na Nota Fiscal/Fatura, a efetiva prestação dos serviços;
ó1. Efetuar os pagamentos por meio de ordem bancaria, até o 30'(trigésimo) dia após a data da efetiva
pÍestação do serviço, observando-se, antes do pagamento, a atestação da Nota Fiscal, e demais exigências
da legislaçãovigente;

6.3. Devolver, com a devida justificativa, os objetos entregues fora das especificações;
6.4. Propiciar à Contratada todas as facilidades de acesso aos locais onde serão entregues os produtos;

vII - F|-TNDAMENTAÇÃO LEGAL
7.1.O embasamento legal da presente contratação direta, é por dispensa de licitação, fundamentada no
artigo 75, inciso II, da Lei Federal n" 14.133121, de l" de abril de 2021, alterada pelo Decreto federal no

12.343, de 30 de dezembro de 2024, que diz ser dispensável a licitação para contratação que envolva
valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove
cenlavos) em caso de outros serviços e compras.

vTn-Do PREÇO
8.1. O preço estimado para a referida prestação dos serviços não poderá ultrapassar os valores permitidos
pelo Art. 75, inc. II, daLeí 14.133121, alterada pelo Decreto Federal n" 12.34312024;
8.2. Os serviços e as aquisições de materiais deverão ser realizados junto a empresa do ramo, objeto desta
contratação;
8.3. O preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas, seguro. transportes,
tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na execução dos serviços.

'm§.-§*ilÇÕE§ , ,:,
9.1. Pela inexecução total ou parcial do fomecimento a Administração poderá, garantida a defesa prévia,
aplicar ao contratado, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades previstas nos artigos
155 e 156 daLei 14.13312O21:

9. I .1. Advenência:
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9.1.2. Multa:
9,1.3. Impedimento de licitar e contratar;
9.1 .4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

9.2. A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I. do caput do art. 155. desta Lei, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.

9.3. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do contrato, não
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

9.4. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do caput, do art. 155, da Lei n' 14.133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratff no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

9.5. A sanção prevista no inciso IV, do caput do aÍ. 156, será aplicada ao responsável pelas infrações
admiaistrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do aÍ. 155 da Lei n' 14.133/2021,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4'do art.
156, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos. pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

9.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput. do art.
cumulativamente com a prevista no inciso II, do caput do mesmo artigo.

156, poderão ser aplicadas

9.7. Na aplicação da sanção prevista no inciso II. do caput do aÍ. 156, será facultada a defesa do
interessado no pr.vo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

.x-Dâ,rIscALtzAÇíODocoNTRATo ,- .
l0.l.Considerando os termos do art. 95 da Lei Federal l4.l33l202ll
"Art. 95. O in,^trumento de conlrdto é obrigatório, salvo nas seguíntes hipóteses, em que a AdministraÇão
poderá substiluí-lo por outro inslrumento hábil, como carla-coníraÍo, nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou ordem de execução de serviço:

I - Dispensa de licitação em razão de valor:
II - Compras com entrega imediata e integral dos bens
adquiridos e clos quais não resuhem obrígações futuras,
inclusive quanto a assistência técnica, índependentemente de
seu valor.

10.2. O caso em tela amolda-se perfeitamente nas duas situações acima descritas. dispensando dessa
forma a confecção de contrato administrativo
XI-DEMONSTRATM DE VALORES E DOS CRrTÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR
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ll.l. A pesquisa de valores foi realizada junto a três empresas do ramo, afim de verificar os valores
praticados pelas mesmas, justifica-se a escolha dos fomecedores por ser empresÍIs conhecidas, e por ter
toda documentação exigida, na ocasião verificou a possibilidade de contratação via dispensa de licitação,
considerando os termos do aÍ.75, inciso II da Lei Federal 14.13312021, visto que após a pesquisa de
preçosverificou que as empresas apresentam valores compatíveis com a dispensa.
11.2. Considerando a necessidade de conter no Termo de Referência o critério de seleção do prestador,
nos termos do art.6', inc. XXIII, i, da Lei Federal no 14.13312021, tendo como referência o Art.33. inc. I
do mesmo diploma legal.

XII - DO EN!'IO DA PROPOSTA

Propostas deverão ser Protocoladas na Sede da Prefeitura Municipal de Moiporá, ou enviadas para o
Email:compras@moipora.go.gov.br. Esclarecimento de dúvidas entrar em contato pelo Email
citado ou através do WhatsApp: (64) 9 8121-7110

O envio da proposta deverá estar composto pelas seguintes certidões:

Moiporá. 22 de maio de 2026

LEANDRO ANTÔNIO DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

o
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12.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica -Cartão CNPJ:
12.2. Regularidade para com a Fazenda Federal - CeÍidão Conjunta Negativa de Débitos relativos
a Tributos Federais e à Divida Ativa da União - CND FEDERAL;
12.3. Certidão de regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual - CND
ESTADUAL;
12.4. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS CND FGTS;
12.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CND TRABALHISTA;
12.6. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades
(RG OU HABILITAÇÃO);
12.7. Declaração que não emprega menor em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7"
da Constituição Federal;
I2.8. Proposta de Preço/Cotaçào:


